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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.191, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a transferência do feriado do Dia
do Servidor Público, no ano de 2022, para a data
que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, incisos
II, IV e VIII da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 254 da Lei
Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992; e o con�do no Processo SEI nº 22.4.000002813-
7,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido, do dia 28 de outubro de 2022, para o dia 25 de outubro
do mesmo ano, o feriado em comemoração ao Dia do Servidor Público, para cumprimento
pelos órgãos e en�dades da administração pública municipal direta e indireta do Poder
Execu�vo do Município de Goiânia, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados
essenciais.

Parágrafo único.  No dia 28 de outubro, sexta-feira, haverá expediente normal
em todos os órgãos e en�dades da administração pública municipal.

Art. 2º O disposto no caput do art. 1º deste Decreto não se aplica aos órgãos e
en�dades que, por sua natureza, exijam plantão permanente.

Parágrafo único. Caberá aos �tulares dos órgãos e en�dades abrangidos pelo
caput deste ar�go informar ao Gabinete do Prefeito a relação de servidores plantonistas, para
toda e qualquer eventualidade durante o período de 22  a 25 de outubro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.4.000002813-7 SEI Nº 0569539v1



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
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FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA Nº 1.280, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 

dezembro de 1991–REGIMENTO INTERNO–,  

considerando que no próximo dia 28 de outubro se comemora o dia do Servidor 

Público, nos termos do art. 260, da Lei Complementar nº 354, de 15 de julho de 2022 – Estatuto dos 

Servidores Públicos da Câmara Municipal de Goiânia, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica transferido do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 25 do mesmo mês e 

ano o ponto facultativo consagrado ao Dia do Servidor Público. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de outubro do ano de 

2022. 

 Romário Policarpo 
PRESIDENTE 

 Anselmo Pereira              Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 
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